
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nfi 2.155/87sssttsssssrsssssssssssxssrsassssasss

EM 28 de outubro de 1.987«

O DR. SLBCJTíSrIO BRUNO MALSRBA PILHO, 
Prefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

buições legais:

RESOLVE

Conceder 84 (oitenta e quatro) dias, 

do Licença Gestante à Servidora Municipal SR* ROSA MARLSRE GALLO 

ASSÜIPÇXO, a contar de 03 da Novembro de 1.987 à 25 de Janeiro / 

de 1.988.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicração, revogadas as disposições em contrário,

Louveira, 28 de Outubro de 1,987.

DR. .HLEUTIriO BRUNO MALSRBA PILHO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamen 

to de Administração em 28 de outubro de 1,987,

ELENICE MARIA COLSTTI 
Coordenadora do Serv. Administrativo


